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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 043/2020 
 

 

 

Processo nº 105/2020 

Modalidade: Pregão nº 043/2020 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Menor Preço por Lote. 

Objeto: Refere-se à contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção e 

perfuração de poços para atender as necessidades do município de Altamira – Secretaria 

Municipal de Educação. 

 

1 - O fornecimento e/ou execução do objeto, deverá ser conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste anexo, bem como as demais condições estabelecidas no edital. 

 
OBRA: PERFURAÇÃO E MANUTENÇÃO DE POÇO PROFUNDO  VALOR TOTAL SEM BDI:   R$ 236.412,76  

LOCAL: ALTAMIRA - PA VALOR TOTAL COM BDI:   R$ 283.695,30  

BDI: 20%  

PLANILHAS: SINAPI - 04/2020 - Pará, ORSE - 01/2020 - Sergipe e SBC - 07/2020 - Acre 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA SINTÉTICA 
  

Item Código Banco Descrição Und Quant.  
 V. Unit 

s/ BDI  

V. Unit 

c/ BDI  

 Total com 

BDI  

1     Bomba              22.185,54  

1.1 XXXXX Mercado 

Bomba Submersa com 15 estágios 2,0Cv 

Trifásica 220V com corpo de válvula e 

aspiração em aço inoxidável, rotores e 

difusores tecnopolimero, tubo e eixo inox 

 Und  
            

3,00  

         

3.377,32  

                   

4.052,78  

                       

12.158,34  

1.2 XXXXX Mercado 

Bomba Submersa com 13 estágios 1,5Cv 

Trifásica 220V com corpo de válvula e 

aspiração em aço inoxidável, rotores e 

difusores tecnopolimero, tubo e eixo inox 

 Und  
            

2,00  

         

2.156,00  

                   

2.587,20  

                         

5.174,40  

1.3 XXXXX Mercado 

Bomba Submersa com 11 estágios 1,0Cv 

Trifásica 220V com corpo de válvula e 

aspiração em aço inoxidável, rotores e 

difusores tecnopolimero, tubo e eixo inox 

 Und  
            

2,00  

         

2.022,00  

                   

2.426,40  

                         

4.852,80  

2     MANUTENÇÃO            142.949,76  

2.1  73837/002  SINAPI Instalação de conjunto moto bomba submerso UN 
            

7,00  

            

446,40  

                      

535,68  

                         

3.749,76  

2.2 XXXXX Mercado 
Limpeza e desinfecção de poço Tubular 

profundo 
Und 

          

20,00  

         

5.800,00  

                   

6.960,00  

                     

139.200,00  

3     PERFURAÇÃO            118.560,00  

3.1 XXXXX Mercado 

Perfuração rotativa para poço profundo em 

aluvião, arenito, ou solos sedimentados em 

geral, diâmetro de 6" (150 mm) com 

revestimento geomecânico de 6" 

m 
        

260,00  

            

380,00  

                      

456,00  

                     

118.560,00  

                  

TOTAL SEM BDI R$              236.412,76  

VALOR DO BDI (20%)  R$               47.282,54  

VALOR TOTAL DA CONSTRUÇÃO COM 20% DE BDI  R$             283.695,30  

 

2 - DO OBJETO 
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2.1 - Refere-se à contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção e perfuração 

de poços para atender as necessidades do município de Altamira – Secretaria Municipal de 

Educação, para Participação Exclusiva de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparadas. 

 

3 - DETALHAMENTO 

 

3.1 - Resumo 

3.2 – Orçamento Sintético (Planilha Orçamentaria) 

3.3 – Orçamento Analítico (Planilha de Composição de Custos) 

3.4 - Cronograma Físico-Financeiro 

3.5 - Planilha de Composição do BDI 

3.6 - Memorial Descritivo 

 

3.8 - A empresa vencedora deverá apresentar todas as planilhas constantes nos subitens 3.1 a 3.5 na 

forma EXCEL e em PDF, todas em anexo. 

 

4 - JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

4.1 - A contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção e perfuração de poços, é 

imprescindível para a manutenção dos poços existentes nas EMEFs e perfuração de novos poços, para 

atender a demanda de fornecimento de água de qualidade nas Escolas da Zona Urbana e Zona Rural; 

 

4.2 - A continuidade destes serviços é um dos atributos principais a ser levado em conta pelos gestores, 

tendo em vista que a interrupção da prestação dos serviços públicos causaria transtornos à população 

em geral.  

 

4.3 - O objeto desse termo de referência enquadra-se na categoria de serviços comuns de engenharia, 

de que trata a Lei nº 10.520/2002, Decreto Federal nº 10.024/19, por possuir padrões de desempenho e 

características gerais e específicas usualmente encontradas no mercado, podendo ser licitado por meio 

da modalidade Pregão. 

 

5 - EXECUÇÃO E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

 

5.1 - Da execução, a execução será “parcelada”, de acordo com as necessidades do Município de 

Altamira (Fundo Municipal de Educação de Altamira - Secretaria Municipal de Educação - SEMED). 

A execução deverá ser de acordo com a emissão da Ordem de Serviços, emitida pelo Gestor do 

Município de Altamira, que poderá entre outras informações, determinar outro local de execução; 

 

5.2 - Só será aceito o objeto, que estiver de acordo com as especificações exigidas pelos órgãos de 

Fiscalização do Município de Altamira, pela Secretaria Municipal de Planejamento - SEPLAN e por 

este Edital; 

 

5.3 - O objeto deverá atender as normas e regulamentações técnicas exigidos por lei e por este Edital, 

sendo que o objeto executado em desacordo, de inferior qualidade ou não atender às exigibilidades, 

será recusado e o pagamento cancelado. 
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6 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

6.1 - São obrigações da Contratante: 

 

6.1.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

 

6.1.2 - Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 

especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês 

e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

 

6.1.3 - Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 

correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

 

6.1.4 - Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma 

físico-financeiro; 

 

6.1.5 - Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da 

Contratada, em conformidade com o Anexo XI, Item 6 da IN SEGES/MP nº 5/2017; 

 

6.1.6 - Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

 

6.1.6.1 - exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo 

reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o 

objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e 

apoio ao usuário; 

 

6.1.6.2 - direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

 

6.1.6.3 - promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, 

mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da 

contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

 

6.1.6.4 - considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do 

próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de 

concessão de diárias e passagens. 

 

6.1.7 - Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 

objeto do contrato; 

 

6.1.8 - Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

 

6.1.9 - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;  
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6.1.10 - Arquivar, entre outros documentos, de projetos, especificações técnicas, orçamentos, 

termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o 

recebimento do serviço e notificações expedidas; 

 

6.1.11 - Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação como condição 

indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 

 

6.1.11.1 - a reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do serviço, 

tendo em vista o direito assegurado à Contratante no art. 69 da Lei nº 8.666/93 e no art. 

12 da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).  

 

6.1.12 - Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais quando a contratada houver se 

beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

6.1.13 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 

7 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

7.1 - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto e, ainda: 

 

7.1.1 - Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 

contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em 

sua proposta; 

 

7.1.2 - Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 

7.1.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 

com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), 

ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos 

pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

 

7.1.4 - Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

 

7.1.5 - Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente 

público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos 

termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 
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7.1.6 - A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 

até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova 

de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais 

e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas 

Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, 

conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017; 
 

7.1.7 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
 

7.1.8 - Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e 

instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-

estar no trabalho; 
 

7.1.9 - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 
 

7.1.10 - Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 
 

7.1.11 - Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 
 

7.1.12 - Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los 

eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este 

Termo de Referência, no prazo determinado. 
 

7.1.13 - Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 
 

7.1.14 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 

7.1.15 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 

7.1.16 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 
 

7.1.17 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos 

incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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7.1.18 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança da Contratante; 

 

7.1.19 - Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

 

7.1.20 - Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Contratante; 

 

7.1.21 - Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de 

Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos 

termos das normas pertinentes (Leis nº. 6.496/77 e 12.378/2010); 

 

7.1.22 - Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 

responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de 

funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços 

executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à 

Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto. 

 

7.1.23 - Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido 

no instrumento contratual, neste Termo de Referência e seus anexos, bem como substituir 

aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 

(cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

 

7.1.24 - Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 

indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou 

incorreções dos serviços ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda 

que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia. 

 

8 - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

 

8.1 - O acompanhamento da execução desse Contrato ficará a cargo do Município de Altamira (Fundo 

Municipal de Educação de Altamira - Secretaria Municipal de Educação - SEMED) - Contratante, 

mediante nomeação do servidor Sr. RAFAEL MOURA PEREIRA – Engenheiro Civil - Matrícula: 

04157, Portaria nº. 1785/2019 designado para este fim, nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 

8.666/93. 

 

8.1.1 – Os servidores designados anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução deste Contrato, sendo-lhe assegurada à prerrogativa de: 

 

I - fiscalizar e atestar o fornecimento e/ou execução, de modo que sejam cumpridas 

integralmente as condições estabelecidas neste Contrato; 

 

II - comunicar eventuais falhas no fornecimento e/ou execução, cabendo à 

CONTRATADA adotas as providências necessárias; 
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III - garantir à CONTRATADA toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos 

relevantes relacionados com o fornecimento e/ou execução; 

 

IV - emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do 

contrato, em especial aplicações de sanções e alterações do mesmo; 

 

8.1.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 

art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

9 - DO PAGAMENTO 

 

9.1 - Condições de Pagamento: O Pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega do 

objeto licitado, sempre após a emissão da NLD (Nota de Liquidação de Despesa), mediante a 

apresentação de Nota Fiscal. O Pagamento será realizado pela Tesouraria do Município de Altamira 

(Fundo Municipal de Educação de Altamira - Secretaria Municipal de Educação - SEMED), mediante 

cheque nominal ou depósito bancário em nome da proponente, da seguinte forma: 
 

9.1.1 - O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE mediante a entrega da Nota Fiscal, 

em 02 (duas) vias, na sede do Fundo Municipal de Educação de Altamira - Secretaria 

Municipal de Educação, localizada Rua Sete de Setembro s/n, Bairro Esplanada do Xingu, 

CEP: 68.372-855, Altamira/PA, acompanhada dos respectivos pedidos e/ou Notas de 

Empenhos. 
 

9.1.2 - O GESTOR terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentação do documento 

fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo. 
 

9.1.3 - Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

a nota fiscal/fatura será devolvida à CONTRATADA pelo Gestor da Ata e o pagamento ficará 

pendente, até que a mesma providencie as medidas saneadoras. 
 

9.1.4 - O prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação 

do documento fiscal, fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional para o 

CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo na prestação dos serviços pela CONTRATADA. 
 

9.1.5 - O CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender o pagamento se a prestação dos 

serviços do objeto estiver em desacordo com as especificações constantes no Contrato; 
 

9.1.6 - Poderá o Município de Altamira (Fundo Municipal de Educação de Altamira - 

Secretaria Municipal de Educação - SEMED), deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a eventuais multas e/ou indenizações devidas pela contratada; 
 

9.1.7 - A empresa deverá indicar na(s) nota(s) fiscal(is), além de outras informações exigidas 

de acordo com a legislação própria:  
 

9.1.7.1 - especificação correta do objeto  
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Estado do Pará 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTAMIRA 
Secretaria Municipal de Administração 

Divisão de Suprimentos e Serviços 

PODER EXECUTIVO 

 

Trabalho e Desenvolvimento Social 
 

 

 

Rua Otaviano Santos nº. 2288 – Bairro Sudam I – Fone (093) 3515-3929 – CEP. 68.371.250 – Altamira – Pará 

DIVISÃO DE SUPRIMENTOS E SERVIÇOS – SETOR DE LICITAÇÕES 

Av. Brigadeiro Eduardo Gomes nº. 3246, Bairro Esplanada do Xingu, Altamira/PA, CEP: 68.372-005 

Email: setordelicitacao@prefeituradealtamira.com.br 
 

9.1.7.2 - número da licitação e contrato;  

9.1.7.3 – marca quando for equipamento; 

 

10 - DO REAJUSTE 
 

10.1 - O preço será fixado e irreajustável, salvo as condições previstas nas Leis Federais 8.666/93 e Lei 

10.520/2002, e suas alterações. 
 

11 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

11.1 - As despesas decorrentes para a presente contratação, objeto desta licitação, correrão por conta 

dos recursos oriundos do Tesouro Municipal e repasses, conforme dotação orçamentária a seguir:  
 

- 12 361 0011 2.052 – Manutenção do Salário Educação QSE. 

- 12 361 0012 2.057 – Manutenção de Unidades Escolares da Rede Municipal de Ensino. 

- 12 365 0017 2.071 – Manutenção e Desenvolvimento da Rede de Ensino Pré-Escolar. 

- 12 365 0018 2.072 – Manutenção das Atividades das Creches Municipais. 

- 12 361 0022 2.075 – Manutenção e Desenvolvimento das Atividades do FUNDEB 40% Ens. Fundamental. 

- 12 365 0017 2.071 – Manutenção e Desenvolvimento da Rede de Ensino Pré-Escolar. 

- 12 365 0018 2.072 – Manutenção das Atividades das Creches Municipais. 

- 12 365 0022 2.074 - Manutenção e Desenvolvimento das Atividades do FUNDEB 40% Ed. Infantil. 

- 12 367 0022 2.076 – Manutenção e Desenvolvimento das Atividades do FUNDEB 40% Ed. Especial. 

- 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica; 

- 4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente. 

 

12 - CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
 

12.1 - O critério de julgamento será o de menor preço por lote, desde que observadas às 

especificações e demais condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

 

12.2 - O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 

de R$: 100,00 (Cem Reais).  

  

Altamira/PA, 13 de outubro de 2020. 

 

 

 

ALOIDE FRANÇA DA SILVA 
Secretária Municipal de Educação 

 

 

 

JOSÉ JORGE DE FARIAS 
Pregoeiro – Portaria nº. 759/2020 
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